
INDICAÇÃO Nº 465 /2014. 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA-MG. 

O vereador que este subscreve, regimentalmente amparado, apresenta 

á Mesa, para que, ouvido o Plenário, seja remetida a presente INDICAÇÃO ao 

Sr. Prefeito Municipal, a fim de que promova as medidas administrativas 

necessárias para: 

Colocação de redutores de velocidade ao longo da Avenida Roque 

Barbosa, bairro Vale Verde, conforme norma de legislação vigente. 

Justificativa: A colocação de um redutor dá segurança aos pedestres, 

uma vez que os automóveis e motos que trafegam no local o fazem em alta 

velocidade. 

Pede deferimento. 

Mariana, O6 de novembro de 2014. 

/ 

Geraldo SAlês de Souza. 
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